PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N° 366/2024

Concede Licenca Prémio a
Servidora Publica Municipal.

O Prefeito do Municipio de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuicdes legais que lhe séo conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1°. Concede Licenca Prémio, convertida em pecunia, a servidora publica
municipal Sr2 Jéssica Weber Pereira Panzenhagen, Auxiliar de Consultério Dentério,
matricula 2778-2, de acordo com os arts. 79-A e 82, § 2° da Lei Municipal
Complementar 005/2010.

Art. 2°. A Licenca Prémio concedia a servidora, nomeada no artigo primeiro,
sera de um més, referente ao segundo més do periodo aquisitivo de 12.04.2016 a

11.10.2021.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo

Gabinete do Prefeito Municipal - Chapada RS, 17 de outubro de 2024.
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